
P O D E R   J U D I C I Á R I O 

O  F  Í  C  I  O    A  V  A  L  I  A  D  O  R     J  U  D  I  C  I  A  L 

Comarca de Cantagalo - Estado do Paraná 
 

              L A U D O   D E   A V A L I A Ç Ã O 

 

    CARLOS ROBERTO TRISTÃO, avaliador judicial desta 

Comarca, em cumprimento ao r.despacho expedido no movimento sequencial – 

evento 74.1, extraído dos autos sob nº 504-48.2013.8.16.0060 de Termo 

Circunstanciado de Infração Penal pela contravenção penal de Perturbação do 

Sossego Alheio em que a vítima é a JUSTIÇA PÚBLICA e o autor do fato é 

ANDERSON SOLOVI, dirigiu-se ao local indicado, e aí sendo, procedeu-se a 

avaliação dos seguintes bens abaixo descritos e caracterizados conforme mov.1.1 – 

Auto de Exibição e Apreensão: 

 

    “01 frente de aparelho CD USB, Marca Pionneer-

DEH1140UB. Avaliado pela importância de R$ 80,00 (oitenta reais). 

01 Caixa com 02 auto-falantes, marca Booster 69. Avaliado 

pela importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

01 Caixa com 01 Subwoofer, marca Premier. Avaliado pela 

importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais).” 

     Face a tais observações, importa a presente avaliação 

pela importância de R$ R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). 

 

1 – Características e estado em que se encontram (vide fotos em anexo): 

 

    Trata-se de equipamentos de som usados, com as 

características acima descritas e razoável estado de conservação. 

 

2 – Metodologia utilizada 

    Foi utilizado o método de consulta de preços  

diretamente juntos às empresas abaixo relacionados e, com base em cada 

resultado, foi obtida a média aritmética para obtenção do resultado final. 

1 – Eletrônica Vieceli – Sr.Fernando Vieceli – Cantagalo-Pr. 
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2 – Anderson Ruthes – Vigilante do Forum de Cantagalo – com conhecimento de 

equipamentos de som automotivo. 

    Nada mais a ser avaliado segue o presente laudo 

devidamente assinado. 

    Cantagalo, 21 de fevereiro de 2.016.  

Carlos Roberto Tristão 

  Avaliador Judicial 

 

Custas do Avaliador: Tabela XVI dos Atos dos Avaliadores Judiciais – Lei 

Estadual nº 18.695/2015 - R$ 72,80 (setenta e dois reais e oitenta 

centavos) – 400,00 VRC. 
 

 

 
 

 




